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REQUERIMENTO Nº. 70/2019 

Excelentíssimo Senhor 

Edson Agostinho de Castro Carneiro 

Presidente da Câmara Municipal de Mariana (MWQX%%QÇL. 

Os vereadores que este subscrevem, regimentalmente amparados, apresentam à Mesa, 

ouvido o Plenário, seja remetido o presente requerimento ao Sr. Prefeito Municipal, para que nos 

prazos da Lei, seja convocado Secretário de Fazenda, Sr. José Carlos Sampaio de Castro 

e convidados a ACIAMICDL para participarem da Reunião Ordinária a ser agendada por V. 

Exa. para tratarmos sobre os temas: 

e Queo Secretário de Fazenda comprove através de documentos, o porque 

da necessidade de exigir dos comerciantes e empresários de Mariana que 

demonstrem antecipadamente à (AVCB) emitido pelos Bombeiros Militares 

de MG. Para que somente após esta comprovação da (AVCB), o município 

de Mariana emitirá o Alvará de Funcionamento para quaisquer atividades 

Comerciais e Empresariais. Que exponha suas justificativas, baseadas em 

leis e principalmente esclarecer tais exigências acima para os comerci
antes 

e empresários da cidade de Mariana; 

e Queo Secretário de Fazenda apresente a essa Casa de Leis 
o quantitativo 

de empresários e comerciantes existentes em Mariana e q
uantitativo de 

instituições que já possuem o AVCB; 

e Possibiidade de prorrogar o prazo para adequação — dos 

comerciantes/empresários com relação a AVCB; 

e Possibilidade de parcelamento da taxa com relação a AVCB
. 

Vale ressaltar algumas situações difíceis e de superação
 que os Nossos empresários e 

comerciantes da cidade de Mariana estão passando para conseg
uir manter FUNCIONANDO suas 

atividades de fins diversos. 

Estamos à 3 anos e 6 meses do rompimento da barragem da Sa
marco, é de conhecimento 

de todos os pares desta “Casa de Leis" e principalme
nte do Executivo Municipal sobre os 

dificuldades financeiras e alto índice de desemprego que 
a nossa cidade está enfrentando. 

Na certeza de atendimento por parte do Executivo Municipal. 

Mariana, 22 de Abril de 2019. 

runo Mól 

Vereador 
Antônio MayCos Ramos de Freitas, -. 
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